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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA 
INSTITUTO DA SAÚDE E REPRODUÇÃO ANIMAL 

LABORATÓRIO E MUSEU DE ZOOLOGIA 
 

Belém-PA, 20 de abril de 2018. 
 

CARTA DE ACEITE 
 

A Universidade Federal Rural da Amazônia é uma instituição pública sem fins 
lucrativos e localizada em Belém/PA. Tem por finalidade, o ensino a pesquisa e a 
extensão. Nela está inserida o Museu de Zoologia “Profº Roberto Moreira de Melo” do 
Instituto de Saúde e Produção Animal-ISPA. O Museu abriga o acervo da Coleção 
Didática de Zoologia que possui exemplares dos filos de invertebrados e dos cinco 
grupos de vertebrados: peixes, anfíbios, répteis, aves e mamíferos, conservados em 
meio líquido, via seca e taxidermizados. A coleção destina-se ao ensino, seja por meio 
de exposições, demonstrações em aula práticas ou treinamento de pessoal. A função 
principal desta coleção é auxiliar os professores nas aulas práticas, promovendo 
dessa forma a geração de conhecimento, e contínua capacitação profissional. O 
público-alvo da coleção são alunos da graduação dos cursos de Engenharia Florestal, 
Engenharia Agronômica, Engenharia Ambiental e Energias Renováveis, Medicina 
Veterinária e Zootecnia da UFRA e de seus campi avançados e alunos da Pós-
Graduação, mas atende também a demanda das escolas particulares e públicas de 
ensino fundamental e médio da capital por material para exposições e feiras de 
ciências a por visitas monitoradas à coleção, assim como o empréstimo de exemplares 
às demais instituições, como Exército Brasileiro e Batalhão de Polícia Ambiental. O 
Museu é composto por uma sala permanentemente refrigerada de 84 m² e tem como 
anexo o Laboratório de Zoologia de 144 m², onde são desenvolvidas as atividades de 
montagem e preparação do material zoológico. 
 
A referida unidade está apta para receber os animais que vierem a óbito (material 

biológico) provenientes da execução do Plano de Proteção à Fauna da BP Energy do 

Brasil Ltda e do Projeto de Monitoramento de Impactos de Plataformas e 

Embarcações sobre a Avifauna (PMAVE), sendo estes incorporadas ao acervo da 

coleção didática de Zoologia, “Profº. Carlos Alberto Moreira de Melo” da UFRA, e 

estarão disponíveis para a comunidade nos termos de solicitação para estudo e 

empréstimo. 

 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

 
Andréa Magalhães Bezerra 
Profª. de Zoologia Geral e Aplicada 
Coordenadora do Laboratório e Museu de Zoologia 
Universidade Federal Rural da Amazônia - UFRA 



 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA 

 

CARTA DE ACEITE 

 
A Universidade Federal Rural da Amazônia é uma Instituicã̧o Federal de 

Ensino Superior e de Pesquisa Cientıf́ica e Tecnológica, sem fins lucrativos e 
localizada em Belém/PA, e tem por finalidade a atividade de ensino superior e a 
prestação de serviço à comunidade, tendo a medicina veterinária como uma das 
áreas de formação. 

A unidade veterinária do Hospital Veterinário é composta por (sala de 
triagem e recepção, área de lavagem e despetrolização, cozinha animal, sala de 
necropsia, laboratório básico para análises clinicas, setor de diagnóstico por imagem 
e uma extensa área externa com baias e recintos para diversas espécies de animais 
selvagens). 

A referida unidade está apta para receber animais feridos, debilitados ou 
oleados provenientes da execução do Plano de Proteção à Fauna e/ou do Projeto de 
Monitoramento de Impactos de Plataformas (PPAF) e Embarcações de Apoio sobre a 
Avifauna (PMAVE) associados às atividades da BP Energy do Brasil Ltda. No Bloco 
FZA-M-59. Após o recebimento, o tratamento dar-se-á na máxima tentativa de 
reabilitar e realizar a soltura dos mesmos. Caso o animal reabilitado não esteja apto 
a ser solto, este será destinado de acordo com as regras do órgão ambiental 
competente no Estado do Pará, após emissão de laudo veterinário com a justificativa 
de impossibilidade de soltura do exemplar. Animais exóticos ou domésticos 
capturados, serão também destinados conforme orientação do órgão ambiental 
competente no Estado do Pará. Caso haja necessidade de efetuar eutanásia nos 
animais resgatados, o procedimento será realizado por um médico veterinário, em 
conformidade com os métodos recomendados pela Resolução CFMV n° 1000, de 11 
de Maio de 2012. 

À disposição para quaisquer esclarecimentos. 
 

Belém, 24 de abril de 2018. 

 

 
Ana Sílvia Sardinha Ribeiro 

Profa. Dra. Tutora do Programa de Residência em Medicina de Animais Selvagens/UFRA 
Coordenadora do Ambulatório de Animais Selvagens/HOVET/UFRA 



Ministério do Meio Ambiente - MMA
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio

Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Aves Silvestres - CEMAVE
Sistema Nacional de Anilhamento de Aves Silvestres - SNA

AUTORIZAÇÃO DE ANILHAMENTO

Esta Autorização foi expedida com base na IN-IBAMA nº 27/2002 de 23/12/2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 24/12/2002, tendo fé
pública em todo Território Nacional.
Qualquer cidadão ou autoridade poderá conferir a autenticidade ou regularidade desta autorização, acessando a página do CEMAVE na Internet,
no endereço: www.icmbio.gov.br/cemave e informando os dados de autenticação abaixo: 

Nº do Projeto/Autorização: 3541/7    Data/Hora de Emissão: 08/09/2017 15:21:25    Validade: 26/07/2018

DADOS DO PROJETO E DO ANILHADOR:
Título do Projeto: Resgate, reabilitação, marcação e soltura de aves terrestres e aquáticas (afetadas pelo petróleo ou não) com ênfase no
pinguim-de-Magalhães
Nome do Anilhador Titular: VALERIA RUOPPOLO   Nº do Registro: 2984916   CPF: 195.315.808-04

RELAÇÃO DOS ANILHADORES AUXILIARES

NOME Nº
REGISTRO INCLUÍDO EM CPF CATEGORIA SITUAÇÃO

VIVIANE BARQUETE GARCIA COSTA 324746 15/01/2016 24745470886 Senior Autorizado
ARYSE MARTINS MELO 5168207 12/04/2016 01254991085 Junior Autorizado
PAULO SÉRGIO VALOBRA 5366422 06/06/2013 31484779878 Junior Autorizado
JEFERSON ROCHA PIRES 5060264 26/01/2016 05549026724 Junior Autorizado
MARIA CLARA SANSEVERINO GOMURY 6203130 12/04/2016 11292677767 Junior Autorizado
ANDRÉA CORRADO ADORNES 594620 04/01/2013 53537181000 Senior Autorizado
JULIANA YURI SAVIOLLI 458250 04/01/2013 30102349886 Senior Autorizado
GABRIEL GONÇALVES ENNE 5273076 24/03/2017 11894829751 Junior Autorizado
CAROLINA DE CAMPOS GALVÃO 6242493 12/04/2016 31910747831 Junior Autorizado
CARLO LEOPOLDO BEZERRA FRANCINI 240701 01/11/2013 19934271800 Junior Autorizado
KARINA THEODORO MOLINA 5436917 26/01/2016 36470209823 Junior Autorizado
DANIELE PACHECO DE MELLO 6410646 12/04/2016 09974812771 Junior Autorizado
RODOLFO PINHO DA SILVA FILHO 4342184 27/12/2012 40179001000 Senior Autorizado
FERNANDA MODESTO CARPINTERO 6206910 01/03/2017 13787612785 Junior Autorizado
LUÍS FÁBIO SILVEIRA 751490 12/04/2016 88417115668 Senior Autorizado
Esta Autorização concede ao(s) anilhador(es)acima identificado(s) o direito de proceder ao anilhamento de aves silvestres, de acordo com as
condições abaixo descritas, podendo a referida autorização ser cancelada ou suspensa, quando constatado os descumprimento das normas
previstas na legislação. O anilhador titular ou um dos membros da equipe de auxiliares deverá portar esta Autorização durante as atividades de
anilhamento, devendo apresentá-la aos agentes públicos durante ações fiscalizatórias, devidamente acompanhada de um documento de
identidade.

ITENS AUTORIZADOS
ITEM DESCRIÇÃO

LOCAIS DE ANILHAMENTO

Zona costeira e marinha (SE); Zona costeira e marinha (ES); Zona costeira e marinha (PB); Zona costeira e
marinha (RS); Zona costeira e marinha (MA); Zona costeira e marinha (PR); Zona costeira e marinha (BA);
Zona costeira e marinha (PE); Zona costeira e marinha (PA); Zona costeira e marinha (CE); Zona costeira e
marinha (RJ); Zona costeira e marinha (RN); Zona costeira e marinha (PI); Zona costeira e marinha (AP); Zona
costeira e marinha (AL); Zona costeira e marinha (SC); Zona costeira e marinha (SP)

INSTRUMENTOS DE CAPTURA Puçá (Qtde: 2); Captura Manual (Qtde: ); Tapete - apenas em vazamentos de óleo (Qtde: 4)
MARCADORES Anilhas coloridas; Microships; Anilhas de Inox; Rádio transmissor; Anilhas de Alumínio (padrão CEMAVE)
É proibida a utilização de artefato de marcação ou instrumento de captura não previstos nesta autorização, ou ainda, a utilização destes
instrumentos em quantitativo superior ao autorizado.
Ressalvados os casos expressamente autorizados por meio de licenças ou autorizações específicas, esta autorização não permite:
1. A coleta de aves vivas ou mortas, com a finalidade de proceder a sua doação a instituições científicas ou educacionais;
2. A coleta ou posse de ovos, peles, carcaças ou quaisquer outros produtos ou subprodutos da avifauna silvestre;
3. O anilhamento em unidades de conservação, devendo o interessado obter a licença junto ao órgão ambiental competente;
4. O anilhamento em propriedades privadas ou públicas sem a devida anuência de seu responsável ou proprietário legal.
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Ministério do Meio Ambiente - MMA
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio

Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Aves Silvestres - CEMAVE
Sistema Nacional de Anilhamento de Aves Silvestres - SNA

AUTORIZAÇÃO DE ANILHAMENTO

5. O transporte, destinação ou manutenção de aves silvestres em cativeiro.

LISTA DOS TÁXONS AUTORIZADOS
NÍVEL TÁXONS

CLASSE AVES

ORDEM

ANSERIFORMES, APODIFORMES, CHARADRIIFORMES, CICONIIFORMES, COLUMBIFORMES, CORACIIFORMES,
CUCULIFORMES, FALCONIFORMES, GALLIFORMES, GRUIFORMES, PASSERIFORMES, PELECANIFORMES, PICIFORMES,
PODICIPEDIFORMES, PROCELLARIIFORMES, PSITTACIFORMES, SPHENISCIFORMES, STRIGIFORMES,
STRUTHIONIFORMES, TINAMIFORMES, PHOENICOPTERIFORMES, CAPRIMULGIFORMES, Accipitriformes, Cathartiformes,
Phaethontiformes, Suliformes

FAMÍLIA RALLIDAE, ARAMIDAE, HIRUNDINIDAE, CORVIDAE, TYRANNIDAE, TYTONIDAE, COLUMBIDAE, CUCULIDAE, COCCYZIDAE,
CROTOPHAGIDAE, TURDIDAE, CAPRIMULGIDAE, THRAUPIDAE
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

36533         26/04/2018 26/04/2018 26/07/2018

Dados básicos:

CPF: 016.782.037-00

Nome: BARBARA MILANEZ BOSISIO

Endereço:

logradouro: RUA JOÃO BORGES

N.º: 48 Complemento: NA

Bairro: GAVEA Município: RIO DE JANEIRO

CEP: 22451-100 UF: RJ

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação G59RELB9IX3GKNPA



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
2984916       24/04/2018 24/04/2018 24/07/2018

Dados básicos:
CPF: 195.315.808-04

Nome: VALERIA RUOPPOLO

Endereço:
logradouro: AV. BENEDITO FERREIRA SILVA

N.º: 472 Complemento:

Bairro: INTERLAGOS Município: SAO PAULO

CEP: 04786-000 UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
21-4 Análises laboratóriais

20-44 Centro de Reabilitação da fauna silvestre nativa

20-58 coleção biológica

20-30 manejo de fauna sinantrópica

20-41 utilização do patrimônio genético natural - coleta de material biológico com finalidade científica ou didática

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA
Código CBO Ocupação Área de Atividade

2233-05 Médico Veterinário Atuar na preservação ambiental

2233-05 Médico Veterinário Contribuir para o bem-estar animal

2233-05 Médico Veterinário Elaborar laudos, pareceres e atestados

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

IBAMA - CTF/AIDA 24/04/2018 - 08:59:51



O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação LN21MG9IGLVZIB98

IBAMA - CTF/AIDA 24/04/2018 - 08:59:51



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
5124906       09/04/2018 09/04/2018 09/07/2018

Dados básicos:
CNPJ : 11.628.466/0001-52

Razão Social : AIUKÁ CONSULTORIA EM SOLUÇÕES AMBIENTAIS

Nome fantasia : AIUKÁ CONSULTORIA EM SOLUÇÕES AMBIENTAIS

Data de abertura : 18/02/2010

Endereço:
logradouro: AV DO TRABALHADOR

N.º: 1799 Complemento: --

Bairro: SITIO DO CAMPO Município: PRAIA GRANDE

CEP: 11725-000 UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
23-15 outras atividades sujeitas a licenciamento não especificadas anteriormente

20-44 Centro de Reabilitação da fauna silvestre nativa

20-58 coleção biológica

20-30 manejo de fauna sinantrópica

20-41 utilização do patrimônio genético natural - coleta de material biológico com finalidade científica ou didática

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação GWSQ8UFDSZAVGSEB

IBAMA - CTF/APP 09/04/2018 - 16:52:50



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
1602685       17/04/2018 17/04/2018 17/07/2018

Dados básicos:
CNPJ : 05.200.001/0001-01

Razão Social : UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA

Nome fantasia : UFRA

Data de abertura : 03/10/2006

Endereço:
logradouro: AV. TANCREDO NEVES, 2501

N.º: 2501 Complemento:

Bairro: TERRA FIRME Município: BELEM

CEP: 66077-000 UF: PA

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
23-15 outras atividades sujeitas a licenciamento não especificadas anteriormente

20-17 atividade agrícola e pecuária

20-44 Centro de Reabilitação da fauna silvestre nativa

20-45 criação científica de fauna silvestre para fins de pesquisa

20-12 manutenção de fauna silvestre

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação Z9EZRVRTQJ3BBRVN

IBAMA - CTF/APP 17/04/2018 - 17:10:04



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
27847         03/05/2018 03/05/2018 03/08/2018

Dados básicos:
CNPJ : 02.873.528/0001-09

Razão Social : BP ENERGY DO BRASIL LTDA

Nome fantasia : BP ENERGY DO BRASIL LTDA

Data de abertura : 16/10/1998

Endereço:
logradouro: AV. DAS AMÉRICAS

N.º: 3434 Complemento: BLOCO 7, 3º ANDAR

Bairro: BARRA DA TIJUCA Município: RIO DE JANEIRO

CEP: 22640-102 UF: RJ

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
1-5 perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação MKQ97TLDCYI1VHGT

IBAMA - CTF/APP 03/05/2018 - 08:16:08


